
PROTOCOLO : 25.158-5/2021
ASSUNTO : DOCUMENTAÇÃO

PRINCIPAL : INSTITUTO  MUNICIPAL  DE  PREVIDÊNCIA  SOCIAL  DOS 
SERVIDORES DE RONDONÓPOLIS

RESPONSÁVEL : ROBERTO CARLOS CORREA DE CARVALHO
Diretor-Executivo

INTERESSADA : MARIA APARECIDA SILVA DOS SANTOS
ADVOGADO : NÃO CONSTA
RELATOR : CONSELHEIRO JOSÉ CARLOS NOVELLI

DESPACHO

Trata-se de defesa apresentada pelo Senhor Robertos Carlos Correa da 

Costa, Diretor Executivo do Instituto Municipal de Previdência Social dos Servidores de 

Rondonópolis, referente ao processo de aposentadoria 25.419-3/2020.

Encaminhem-se  os  autos  à  G.C.P.  Diligenciados  para  que  proceda  a 

juntada do presente protocolo ao processo 25.419-3/2020. 

Após, à Secretaria de Controle Externo de Previdência, para análise e 

providências.

Cuiabá, 15 de março de 2021.

(assinatura digital)1

CONSELHEIRO JOSÉ CARLOS NOVELLI
Relator

1Documento assinado por assinatura digital baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada, nos 
termos da Lei Federal n° 11.419/2006

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código SMMVUL.


	PROTOCOLO
	:

		2021-03-16T13:45:44-0400




